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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
LICITAÇÃO COMPETITIVA INFORMAL ECEO N° 02/2010
1. INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS

	Objeto
	Fornecimento semanal de ÁGUA POTÁVEL, em caminhões tipo CARRO-PIPA, totalizando, em média, 12 (doze) caminhões por mês, correspondente a 192 m³.

	Detalhamento do Objeto
	Água potável, não gasosa, devidamente tratada, captada em poço tubular profundo, com observância da Portaria 518, de 25.03.2004, do Ministério da Saúde.

	Atribuições
	A UNICAP se obriga a: 
a) receber a Nota Fiscal e atestar em conformidade com as solicitações e a entrega;

b) efetuar o pagamento mensal referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da respectiva Nota Fiscal, correspondente ao mês anterior ao do fornecimento do objeto;

c) acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através da Coordenação do Projeto ECEO.

d) permitir o acesso dos carros-pipas nas dependências do local de abastecimento (piscinas, reservatórios, caixas d’agua etc.);

e) designar pessoa para acompanhar a entrega da água no local indicado e assinar o comprovante de entrega.
O FORNECEDOR se obriga a:
a) fornecer, semanalmente, ÁGUA POTÁVEL, através de 03 caminhões tipo CARRO PIPA, totalizando 12 (doze) caminhões por mês, correspondente a 192 m³, devidamente tratada, proveniente de poço tubular profundo, com observância da Portaria 518, de 25.03.2004, do Ministério da Saúde, e certificada pelo(s) órgão(s) competente(s), a ser conferido pela Coordenação Administrativa do ECEO, sito na Avenida Brasil, s/n°, III Etapa de Rio Doce – Olinda – PE;

b) fornecer, trimestralmente, laudo das análises físico-química e bacteriológica da água fornecida;
c) apresentar total higiene, bom estado de conservação dos carros-pipas, seus assessórios, tais como, tanques, eletro bombas, e, em relação às mangueiras, essas não devem em hipótese alguma apresentar furos, fissuras ou vazamentos, a fim de evitar desperdício de água na hora do descarrego;

d) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação;

e) apresentar o registro na Secretaria de Saúde do Estado e/ou registro na Vigilância Sanitária onde se encontra instalada a sua sede;

f) apresentar os seus funcionários, durante a entrega da água, devidamente trajados, utilizando sapatos, calças compridas, batas com identificação da empresa e crachás;

g) transportar a água mineral em veículo limpo, sem odores indesejáveis, livre de vetores e pragas urbanas;
h) em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições licitadas;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados à Unicap-ECEO e/ou a terceiro, provocados por irregularidades cometidas durante o fornecimento do objeto;

j) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais e trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho do fornecimento do objeto licitado, ficando, ainda a UNICAP-ECEO, isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

	Cronograma de entrega
	Em média, 12 (doze) caminhões tipo CARRO PIPA, por mês, sendo 03 caminhões por semana, com capacidade total de 16m³.

	Condições de pagamento
	O faturamento será efetuado no mês de competência e as respectivas fatura e Nota Fiscal deverão ser entregues na Divisão Econômico-Financeira da UNICAP, localizada na Rua do Príncipe, n° 526 Bloco R, Sala 119, Boa Vista, até o dia 20 (vinte). O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da NF/Fatura, na Tesouraria da UNICAP e/ou na agência bancária indicada pelo FORNECEDOR.

	Responsáveis por parte do Projeto
	Alcivan Paulo de Oliveira / Andréa Camila Correia Xaves


2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
	Documentação exigida
(cópias autenticadas)

Obs: Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos
	- Contrato Social

- CNPJ

- Licença/autorização do órgão competente para o desenvolvimento da atividade do fornecedor
- Registro/laudo emitido pela Vigilância Sanitária

- Dois atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho da atividade objeto desta licitação;
- Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, dentro do prazo de validade, compreendendo:

a) Certidão da Dívida Ativa da União

b) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;

c) Certidão Negativa de Débito junto ao Estado

d) Certidão Negativa de Débito junto ao Município
- Certidão Negativa de Débito – CND, junto ao INSS

- Certificado de Regularidade de Situação – FGTS

	Contexto
	O fornecimento de água potável se destina ao abastecimento da piscina e da caixa d’água da área que atende ao ginásio de esporte do Projeto Espaço Criança Esperança de Olinda – ECEO (465BRAS304).

	Avaliação das Propostas
	Será adotado o critério de menor preço ofertado, desde que atendidos os requisitos mínimos de qualidade e entrega. O processo ocorrerá em duas etapas: a)habilitação jurídica e regularidade fiscal; e b) proposta financeira.

	Contratação
	Nos termos do Contrato e das Condições Gerais anexas


_______________________________

Alcivan Paulo de Oliveira

Coordenação Geral do Projeto

________________________________

Andréa Camila Correia Xaves

Coordenação Administrativa do Projeto

